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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 23/2017
de 9 de março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra pleni-
potenciária de 2.ª classe Maria Madalena Lobo Carvalho 
Fischer como Embaixadora de Portugal não residente no 
Sudão.

Assinado em 7 de fevereiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 17 de fevereiro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San-
tos Silva. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 26/2017
de 9 de março

A nomeação dos membros do Governo realizada em 6 de 
fevereiro de 2017 determina a necessidade de proceder à 
alteração ao Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezem-
bro, que aprova a Lei Orgânica do XXI Governo Cons-
titucional, de forma a atualizar o elenco de membros do 
Governo constante daquele diploma.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, o 

Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração 
ao Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que 
aprova a Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro

O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 
dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O Ministro das Finanças é coadjuvado no exercí-

cio das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto 
e das Finanças, pelo Secretário de Estado dos Assun-
tos Fiscais, pelo Secretário de Estado do Orçamento, 
pela Secretária de Estado da Administração e do Em-
prego Público e pelo Secretário de Estado do Tesouro.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A nova redação dada pelo presente decreto -lei ao n.º 4 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de de-
zembro, produz efeitos a partir de 6 de fevereiro de 2017, 
data da nomeação dos membros do Governo a que respeita, 
considerando -se ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados e cuja regularidade dependa da sua conformidade 
com o presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de feve-
reiro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Augusto 
Ernesto Santos Silva — Maria Manuel de Lemos Leitão 
Marques — Mário José Gomes de Freitas Centeno — Mar-
cos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos — Ma-
ria Constança Dias Urbano de Sousa — Francisca Eu-
génia da Silva Dias Van Dunem — Eduardo Arménio do 
Nascimento Cabrita — Miguel Honrado — Manuel Fre-
derico Tojal de Valsassina Heitor — Tiago Brandão Ro-
drigues — José António Fonseca Vieira da Silva — Adal-
berto Campos Fernandes — Pedro Manuel Dias de Jesus 
Marques — Paulo Alexandre dos Santos Ferreira — João 
Pedro Soeiro de Matos Fernandes — Amândio José de 
Oliveira Torres — Ana Paula Mendes Vitorino.

Promulgado em 27 de fevereiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 7 de março de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 103/2017

de 9 de março

O Decreto -Lei n.º 165/85, de 16 de maio, retificado pela 
Declaração publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 174, de 31 de julho de 1985, e alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 247/89, de 5 de agosto, define o regime jurídico 
dos apoios técnico -financeiros por parte do Instituto do 
Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), à 
formação profissional em cooperação com outras entida-
des, nomeadamente através da celebração de protocolos 
homologados por Portaria do Ministro do Trabalho, Soli-
dariedade e Segurança Social.


